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Atribui denominação a logradouro público na

sede do MunicíPio de Alegre/ES.

Faço saber que a câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito santo, no uso de

suas atribuiçóes que lhe confere o art. 46, inciso Xl, da Lei orgânica do MunicÍpio,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:

Art.10. Fica denominada de "Rua Santa clara" a rua localizada no bairro Alto da sena

quemargeiaaBR-4S2,trechoAlegresedeaodistritodoCelina,nesteMunicípiode

Alegre/ES.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as disposiçÕes em

contrário

Sala das SessÕes, 16 de novembro de2022'
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